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LEI N2  138(96  

De 07 de Agosto de 1996. 

"Dispõe sobre criação da Coordenadoria MuAl 

cipal de Agriculturà e Abastecimento e dá outras providincias". 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES,' Prefeito e 

do Município de Nova Canaã Paulista, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

.etc., 

PAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Ca 

zoa. Paulista, Estado de São Paulo aprovou e ele sanciona e promul, 

ga a seguinte Lei: 

,,Artigo 1Q) - Fica criada junto ao Gabinete' 

do Prefeito Municipal de Nova Canaã Paulista a Coordenadoria Mu-

de Agricultura e Abastecimento. 

Artigo 2Q) - Á Coordenadoria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento, compete, entre outros: 

11,- Executar as. atividades e serviços previstos nas Projetos 

Teonicoá de Plano Municipal de Desenvolvimento ,Agropecuário; 

Prestar assistência t4onioa a extensão rural aos produ-

tores rurais do Munielpio; 

3 - Produzir mudas diversas para utilização nas zonas urba-
na e rural; 

4 - Produzir alimentos para o enriquecimento da merenda es-

colar e entidades de apoio à comunidade. 

Artigo 32) - As despesas com a execução dee 

ta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
4, 

suplementadas se necessário. 

À Artigo 42) - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista 

07 de Agosto de 1996. 
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Recitrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determi 
nada a publicação na imprensa local. 
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